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UlllEIE li PllfElll DECRETO NR 1. 8 12. DE 10 DE FEVERE IRO DE 1988. 

Regula•enta a Lei Municipal n•2.542, de li 
de janeiro de 1988, que criou o Centro de 
Deeenvolvi•ento de Aeei• - (CDA). -

JOSt SANT ILL I  SOBRINHO, Prefeito Municipal, atende.!! 

do o diepoeto no artigo 511 da Lei n• 2.542. de li de janeiro -
de 1988, 

D E C R E T A: 
Artigo IR - O ueo e ocupação do solo nos limite• do loteamento

denominado CDA eetará eujeito às normae preeentee -

neete decreto, obedecida• a• normas federai• e eeta -

duaie re,ativae à •atéria eepecialmente a da Lei e• -

tadual nR 297,de 3 1  de maio de 1976 ou outra que a 

venha eubetituir. 

Artigo 2R - Os li•itee de área do Centro de Deeenvolvlmento de 
Aeeie eâo os deecritos abaixo e •• veêm repraeent!, -

:.� doe na planta de loteamento (anexo 1). 
Cct11eça no ponto denominado •MO•, situado na Rodovia 
Raposo Tavares, lado direito, junto a diviea COll 

Ruyter Silva; daf, eague pela cerca do D.E.R. na die -

tência de 433,02 m, rumo 431150• 18• NW, até o ML; daf , 
deflete à direita e eeeue em reta, na dietêncie de 
135,75 m, rimo 271144•14• NE, confrontando com Almirin -

te -1 Indústria e C011ércio de Madeira• e Derivado• 
d e ' f • Lt a., ate o M2; dai, de lete a esquerda e eegue em 

rumo 08•51'2?•NE,até reta, na dietência de 108,53 m, 
o MJ; daf, deftete à eequerda e ••eu• em reta, na 
dietência de 219,07 m, rumo 561159•29•sw, confrontanct» 
do M2 ao M4, com Almirante - lnd�etrla e Comércio de 
Madeiras e Derivado• Ltda. , 
eesue em reta, na dietência 
NW, até o N5; daf, eegue em 

daf, deflete à direita e 

de 8,76 •• rumo 421143•47• 
reta, na 
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13 1,37 •, rumo 431152•56• NW, confrontando com a cerca -

diviaória do D.E.R., até o M6; daf, deflete à direita e 

segue .. reta, na diatância de 2,92 m, rumo 331147•40• -
NE, até o ponto M7; daf, eegue em reta, na distância de 
1 19,45 m, rumo 451156• 12• NE, até o ponto M8; daf, defls 
te à direita e segue em reta, na diatância de 30,43•,r!!••· 
mo 431157•15• SE, até o ponto M9; daf, deflete à eeque.r,
da e segue em reta, na diatância de 109,47 m, rumo -
451152•60• NE, até o ponto M IO; daf, deflete à eequerda , 

e segue •• reta, na distância de 133,27 m, rumo 431149•-

13• NW, até o ponto Mi i ;  daf, deflete à esquerda e •.!! 

.sa• em reta na diatência de 55,07 •etroa, rumo 46•27' -

12• SW; até o ponto Ml2; daf, deflete à direita e segue 
em reta, na distância de 1 18,79 m, r1mo 43115 1•43• NW , 

confrontando do ponto M6 ao ponto Ml3 COll o"Almoxarif,A 

do da Prefeitura Municipal de Aaaia, daf, deflete à d.i. 
reita e ••eu• em reta, na diatância de 8 1,70m, rumo -
64•35•02•NE, confrontando com Poeto Modelo Ltda.; até o 
po�to M 14; _dar, def 1 ete à direi ta • ••BU• .. reta na 

diatância de 17,3 1 m, rumo 28•45i28• SE, confrontando -
COll Ferro Velho� até o ponto M 14; daf, deflete à direi.
ta e segue aa reta� na distância de 49,32 m, rumo 6 1• -
00•23• NE, até o ponto Ml5; "daf, deflete à esquerda e .. 
••sue em reta na.diatância de 99,67m, rumo 28R06'0 I• � 

confrontando com o Ferro Velho, até o ponto Ml6; daf ,ds 
flete à direita e segue em reta, na diatência de 3 15,79 
m,rumo 60•43'58• NE, confrontando com a SP-333, até o 
ponto Ml7l da!, deflete à direita e aegue em reta, na
dietância de 150,65 •• rumo 561126•38• SE, confrontando , 

com a Secretaria da Agricultura até o ponto Ml8; daf , 
deflete à direita e aegue em reta; na diatência de 389, 

54 m, rumo 4 11104•20• SE, conl'rontondo �·...,.••� 
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da Agricultura até o ponto M20; daí, deflete à direita 

e seeue .. reta, na distância de 625,32 •• rumo 48158' 
, 38• SW, confrontando com Ruyt:er Silve, ate encontrar o 

poni:o MO, início deata descrição. 
Artleo 3R - O Plano de Arruamento e Loteamento 

, e o constante do .!. 

nexo nR 1. Oa cronoeramaa e planos de obras e serviço• 
citados nas alíneas Ili e IV do artieo 51 da Lei nR 
2542, são oa constantes do anexo nl2. 

Artieo 4• - Oa usos serão cleaaif icedoa de acordo com o seu poten
cia 1 de poluição aeeundo e tabele nR 1 do anexo 3, b,!l 
aeada noa quadros de classificação dee repercuçÕea a!! 
bienteia de nls 1 a 14, do anexo 4. 

, Artieo 51 - Na area do Centro de Desenvolvimento de Asais fica pr,9 
-bida a Instalação de empresas que apresentarem pote.!!.

cial poluição do ar quanto à perticuladoa, poeiras e -

fumaça• no nível 3 e potenciei de toxidade em relação

eo ar nas níveis 2 ou 3. Fica• ainda proibidas de se i,!P 
talar nas quadras A,B e J constantes do Plano de Lot-.. 

mento, conforme desenho nl 278 do Departamento de Pl.1,
nejamento e Deeenvolvimento Urbano, empresas que apr.!!� 
aentarem potencial poluidor do ar quanto a partlculadm 

. f , ' d .. 
poeiras e 1m1açaa no nevei 2, quanto a pro uçao do odor 
nos níveis 2 ou 3; •• com potencial de toxicidade no n! 
vai 1 e •• com produção de ruídos e vibrações nos n! 
veis 2 e 3. 

Artieo 61 - Os efluentes de qualquer natureza não poderão ser lança, 
dos e Infiltrados de forma a atineir as áeuas aubterri

nea• sob nenhuma hipótese. 
Artieo 71 - Oa resíduos sólidos não poluente• serão coletados pela

Prefeiture Municipal de Asais. 
Artieo 81 - Os usos permitidos 

aproveitamento doe 
90frerão restrições 
lotes, 

� quanto a recuos , 
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belecido no quadro e em oui:rea disposições deste decrs_ 
to. 

Parágrafo dnico - Para efeito deste decreto define-se: 
1 Taxa de Ocupação - como fator pelo qual a área do lote 

deve ser multiplicada para se obter a área total INÍx,L
ma permitida neste mesmo lote; 

li Coe�lclente de aproveitamento - como o fator pelo qual 
a área do lote deve ser multiplicada para se obter a .i 
rea total de edificação máxima permitida neste mesmo -
lote; 

Ili Recuo - a distância entre o limite externo da projeção 

IV -
horizontal da_ edificação e a divisa do lote; 
Ãrea construída ou edificada - é a soma das áreas dos -
pisos utilizáveis cobertos. de todos os pavimentos de
uma edificação • 

QUADRO Nll 1 
ÃREA CONSTRU! RECUO TAXA DE COEFICIEN ESTACIONA CARGA E 

OCUPAÇÃ'.O* TE DE A� MENTO DE DESCARGA DA MÍNIMO 
(•) (To) VEl�A�ENTO VEÍCULOS (Ec) (m2) 

(Ev)(m2)-

até 1.000 m2 s.oo 0.10 1.so 80 

acima de 
1.000 m2 

10.00 0.10 1.so 80 300*** 

*A Taxa de Ocupação será de o.so para os usos que t!
verem potencial poluidor euperior ou igual a 2 quanto -
a ruÍdoe e vibrações. ou euperior ou igual a 1 quanto a 
odor. ou euperior ou igual 1 quanto a particulados.po.!i 
ras ou fumaças. ou superior ou igual a 1 quanto ao P.!!. 

tencial de toxicidade. 
** Eetacionamento de Veículos (Ev) - proporção de 1 VJl 

ga para cada 80 m2 de área construída. 
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*** Carga e Descarga (Ec) proporção de 1 vaga para e.a. 

da 300 m2 de área construída. 
Artigo 911 - Este Decreto entrar� - vigor na dcrta de sua pub 1 i e.a -

-
çao. 

Artigo 10 - Revogam-se as disposições am contrário. 
Prefeitura Municipal de Asai • em 10 de fe�ereiro de 1988. 

Muniplpa 1 

EUCL YDES NÕBI LE 

Diretor de Gabinete 
Publicado no Departamento de 

clpal, em 10 de fevereiro de�cH•lo 
inietração da Prefeitura Munl 

Chefe do Departamento de 
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